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CÂMARA DOS DEPUTADOS                                                                 
Gabinete da Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE – PT/MT

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. PROFESSORA ROSA NEIDE)

Altera  a  Lei  nº  14.113,  de  25  de
dezembro de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É acrescentado § 5º no art.18 da Lei nº14.113, de 25 de

dezembro de 2020 com a seguinte redação:

“Art. 18..............................................................................

.........................................................................................

§  5º  Para  fins  de  distribuição  da  complementação-VAAT as

diferenças e as ponderações referentes às matrículas da educação infantil e

das  escolas  da  educação  básica  indígena,  quilombola  e  a  oferecida  nos

assentamentos de reforma agrária, terão a aplicação de fator multiplicativo de,

no mínimo, 1,50 (um inteiro e cinquenta centésimos) ”. (NR)

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  Lei  nº  14.113/2020  estabelece  em  seu  art.9º,  parágrafo

único, que as diferenças e as ponderações entre etapas, modalidades, duração

da jornada e tipos de estabelecimento de ensino aplicáveis à distribuição de

recursos da complementação-VAAT, deverão priorizar a educação infantil.

Assim,  coerentemente  é  estabelecido,  nas  disposições

transitórias da lei do novo Fundeb (art. 43, §2º), que, para fins de distribuição

da complementação-VAAT, no exercício financeiro de 2021, as diferenças e as

ponderações especificadas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do inciso I do § 1º do *C
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art. 43 terão a aplicação de fator multiplicativo de 1,50 (um inteiro e cinquenta

centésimos). Esse dispositivo refere-se apenas ao exercício de 2021.

Nossa proposta é que o fator multiplicativo, no patamar de, no

mínimo  1,50  seja  adotado  nos  outros  exercícios,  para  as  matrículas  da

educação infantil (que é a etapa que a legislação do novo Fundeb entendeu

que deva ser priorizada na complementação VAAT) e para as matrículas da

educação  básica  indígena  e  quilombola,  além  da  oferecida  em

assentamentos  da  reforma  agrária (que  representam  as  escolas  com

localização diferenciada, na tipologia do Inep).  

Esse  valor  (1,50)  poderá  ser  majorado  pela  Comissão

Intergovernamental,  a  quem  cabe,  nos  termos  do  art.  18,I,  especificar

anualmente,  observados  os  limites  definidos  na  Lei,  as  diferenças  e  as

ponderações  aplicáveis  às  “antigas”  ponderações  (etapas,  modalidades,

duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica)

e às “novas” ponderações (nível socioeconômico dos educandos,  indicadores

de  disponibilidade  de  recursos  vinculados  à  educação  e  indicadores  de

utilização do potencial de arrecadação tributária de cada ente federado).

Nossa  proposta  é  que,  para  a  educação  indígena  e  a

educação quilombola e a oferecida em assentamentos da reforma agrária

- que têm especificidades e atendem ao objetivo de valorização da diversidade

cultural  -,  também incida  fator  multiplicativo.  Dessa forma,  procura-se  atuar

para a redução de desigualdades étnico-raciais e territoriais.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE

2021-6631
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb), de que trata o art. 212-A da 

Constituição Federal; revoga dispositivos da 

Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Matrículas e das Ponderações 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º As diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 

modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, bem como as relativas 

ao art. 10 desta Lei, utilizadas na complementação-VAAR e na complementação-VAAT, nos 

termos do Anexo desta Lei, poderão ter valores distintos daquelas aplicadas na distribuição 

intraestadual e na complementação-VAAF.  

 Parágrafo único. As diferenças e as ponderações entre etapas, modalidades, 

duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, nos termos do art. 7º desta Lei, 

aplicáveis à distribuição de recursos da complementação-VAAT, deverão priorizar a educação 

infantil.  
 

 Art. 10. Além do disposto no art. 7º desta Lei, a distribuição de recursos dar-se-á, 

na forma do Anexo desta Lei, em função do número de alunos matriculados nas respectivas 

redes de educação básica pública presencial, observadas as diferenças e as ponderações quanto 

ao valor anual por aluno (VAAF e VAAT) relativas:  

 I - ao nível socioeconômico dos educandos;  

 II - aos indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à educação de cada 

ente federado;  

 III - aos indicadores de utilização do potencial de arrecadação tributária de cada 

ente federado.  

 § 1º Os indicadores de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo serão 

calculados:  

 I - em relação ao nível socioeconômico dos educandos, conforme dados apurados 

e atualizados pelo Inep, observado o disposto no inciso III do caput do art. 18 desta Lei;  
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 II - em relação à disponibilidade de recursos, com base no valor anual total por 

aluno (VAAT), apurado nos termos do art. 13 e do inciso II do caput do art. 15 desta Lei;  

 III - em relação à utilização do potencial de arrecadação tributária, com base nas 

características sociodemográficas e econômicas, entre outras.  

 § 2º O indicador de utilização do potencial de arrecadação tributária terá como 

finalidade incentivar que entes federados se esforcem para arrecadar adequadamente os tributos 

de sua competência.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 18. No exercício de suas atribuições, compete à Comissão Intergovernamental 

de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade:  

 I - especificar anualmente, observados os limites definidos nesta Lei, as diferenças 

e as ponderações aplicáveis:  

 a) às diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento 

de ensino da educação básica, observado o disposto no art. 9º desta Lei, considerada a 

correspondência ao custo médio da respectiva etapa, modalidade e tipo de estabelecimento de 

educação básica;   

 b) ao nível socioeconômico dos educandos, aos indicadores de disponibilidade de 

recursos vinculados à educação e aos indicadores de utilização do potencial de arrecadação 

tributária de cada ente federado, nos termos do art. 10 desta Lei;   

 II - monitorar e avaliar as condicionalidades definidas no § 1º do art. 14 desta Lei, 

com base em proposta tecnicamente fundamentada do Inep;  

 III - aprovar a metodologia de cálculo do custo médio das diferentes etapas, 

modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, 

elaborada pelo Inep, consideradas as respectivas especificidades e os insumos necessários para 

a garantia de sua qualidade;  

 IV - aprovar a metodologia de cálculo dos indicadores de nível socioeconômico 

dos educandos, de disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de 

arrecadação tributária de cada ente federado, elaborada pelo Inep, com apoio dos demais órgãos 

responsáveis do Poder Executivo federal;  

 V - aprovar a metodologia de cálculo dos indicadores de atendimento e melhoria 

da aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação 

da educação básica, referidos no inciso III do caput do art. 5º desta Lei, elaborada pelo Inep, 

observado o disposto no § 2º do art. 14 desta Lei;  

 VI - aprovar a metodologia de aferição das condicionalidades referidas no inciso 

III do caput do art. 5º desta Lei, elaborada pelo Inep, observado o disposto no § 1º do art. 14 

desta Lei;  

 VII - aprovar a metodologia de cálculo do indicador referido no parágrafo único 

do art. 28 desta Lei, elaborada pelo Inep, para aplicação, pelos Municípios, de recursos da 

complementação-VAAT na educação infantil;  

 VIII - aprovar a metodologia de apuração e monitoramento do exercício da função 

redistributiva dos entes em relação a suas escolas, de que trata o § 2º do art. 25 desta Lei, 

elaborada pelo Ministério da Educação;  

 IX - elaborar ou requisitar a elaboração de estudos técnicos pertinentes, sempre que 

necessário;  

 X - elaborar seu regimento interno, por meio de portaria do Ministro de Estado da 
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Educação;  

 XI - exercer outras atribuições conferidas em lei.  

 § 1º Serão adotados como base para a decisão da Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade os dados do censo escolar anual mais 

atualizado realizado pelo Inep.  

 § 2º A existência prévia de estudos sobre custos médios das etapas, modalidades e 

tipos de ensino, nível socioeconômico dos estudantes, disponibilidade de recursos vinculados à 

educação e potencial de arrecadação de cada ente federado, anualmente atualizados e 

publicados pelo Inep, é condição indispensável para decisão, pela Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, de promover 

alterações na especificação das diferenças e das ponderações referidas no inciso I do caput deste 

artigo.  

 § 3º A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade exercerá suas competências em observância às garantias estabelecidas nos incisos I, 

II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e às metas do Plano Nacional de 

Educação.  

 § 4º No ato de publicação das ponderações dispostas no inciso I do caput deste 

artigo, a Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 

deverá publicar relatório detalhado com a memória de cálculo sobre os custos médios, as fontes 

dos indicadores utilizados e as razões que levaram à definição dessas ponderações.  

 Art. 19. As despesas da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 

consignadas ao Ministério da Educação.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Seção I 

Disposições Transitórias 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 43. Esta Lei será atualizada até 31 de outubro de 2021, com relação a:  

 I - diferenças e ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 

modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, nos termos do art. 7º 

desta Lei;  

 II - diferenças e ponderações quanto ao valor anual por aluno relativas ao nível 

socioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à 

educação e de potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, nos termos do art. 10 

desta Lei;  

 III - indicador para educação infantil, nos termos do art. 28 desta Lei.  

 § 1º No exercício financeiro de 2021, serão atribuídos:  

 I - para as diferenças e as ponderações de que trata o inciso I do caput deste artigo:  

 a) creche em tempo integral:  

1. pública: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos); e  

2. conveniada: 1,10 (um inteiro e dez centésimos);   

 b) creche em tempo parcial: 

1. pública: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos); e 

2. conveniada: 0,80 (oitenta centésimos);   

 c) pré-escola em tempo integral: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);   

 d) pré-escola em tempo parcial: 1,10 (um inteiro e dez centésimos);   
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 e) anos iniciais do ensino fundamental urbano: 1,00 (um inteiro);   

 f) anos iniciais do ensino fundamental no campo: 1,15 (um inteiro e quinze 

centésimos);   

 g) anos finais do ensino fundamental urbano: 1,10 (um inteiro e dez centésimos);   

 h) anos finais do ensino fundamental no campo: 1,20 (um inteiro e vinte 

centésimos);   

 i) ensino fundamental em tempo integral: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);   

 j) ensino médio urbano: 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos);   

 k) ensino médio no campo: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);   

 l) ensino médio em tempo integral: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);   

 m) ensino médio articulado à educação profissional: 1,30 (um inteiro e trinta 

centésimos);   

 n) educação especial: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);   

 o) educação indígena e quilombola: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);   

 p) educação de jovens e adultos com avaliação no processo: 0,80 (oitenta 

centésimos);   

 q) educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível médio, 

com avaliação no processo: 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);   

 r) formação técnica e profissional prevista no inciso V do caput do art. 36 da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996: 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);   

 II - para as diferenças e as ponderações de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

valores unitários, nos termos especificados no Anexo desta Lei;  

 III - para indicador de que trata o inciso III do caput deste artigo:  

 a) poderá ser adotada metodologia provisória de cálculo definida pelo Inep, 

observado o disposto no art. 28 desta Lei, nos termos de regulamento do Ministério da 

Educação;   

 b) será adotado o número de matrículas em educação infantil de cada rede 

municipal beneficiária da complementação-VAAT, caso não haja a definição prevista na alínea 

a deste inciso.   

 § 2º Para fins de distribuição da complementação-VAAT, no exercício financeiro 

de 2021, as diferenças e as ponderações especificadas nas alíneas a, b, c e d do inciso I do § 1º 

deste artigo terão a aplicação de fator multiplicativo de 1,50 (um inteiro e cinquenta 

centésimos).  

 § 3º Para vigência em 2022, as deliberações de que trata o § 2º do art. 17 desta Lei 

constarão de resolução publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 de outubro de 2021, 

com base em estudos elaborados pelo Inep e encaminhados à Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade até 31 de julho de 2021.  
 

 Art. 44. No primeiro trimestre de 2021, será mantida a sistemática de repartição de 

recursos prevista na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, mediante a utilização dos 

coeficientes de participação do Distrito Federal, de cada Estado e dos Municípios, referentes ao 

exercício de 2020.  

 Parágrafo único. Em relação à complementação da União, será adotado o 

cronograma de distribuição estabelecido para o primeiro trimestre de 2020. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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